
                                                                 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

 
Órgão: PREFEITURA MUNCIPAL DE OURO FINO -MG 
Setor Requisitante: Setor de Frotas  
Responsável Pela Demanda: André Paulino  
 
I – OBJETO: 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de tapeçaria veicular, 

visando atendera as demandas do setor de frotas da Prefeitura Municipal, conforme 

especificações e quantidades descritas neste documento. 

 

II - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA SOLUÇÃO ESPERADA: 

A presente contratação encontra respaldo no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
sendo fundamentada no interesse público e na necessidade de serviços adequados para 
garantir a segurança e o conforto dos usuários dos veículos escolares e de trabalho torna-
se indispensável a realização de serviços especializados de tapeçaria automotiva. a 
situação atual dos bancos e encostos de alguns veículos encontra-se em condições 
inadequadas devido ao desgaste natural pelo uso contínuo. Esse desgaste compromete 
não só a estética, mas principalmente a funcionabilidade e a segurança dos assentos. 

Os serviços de tapeçaria serão executados em micro -ônibus e vans utilizados para o 
transporte escolar, além de outros bancos tais como: tratores, maquinas, carros de 
passeio, e caminhões que também apresentam sinais evidentes de desgaste e precisam 
de reparos imediatos. A intervenção visa restaurar a integridade dos bancos, garantindo 
que todos os veículos ofereçam as condições adequadas para o transporte seguro de 
estudantes e pacientes da área de saúde. 

A manutenção dos bancos e encosto é fundamental para prevenir acidentes e 
desconfortos bem como para prolongar a vida útil dos veículos. A contratação de um 
serviço especializado de tapeçaria automotiva é, portanto, justificada pela necessidade 
de manter a frota em condições ótimas de operação, atendendo às normas de segurança 
e proporcionando um ambiente adequado e seguro para motoristas e passageiros. 

Em resumo, a justificativa para a realização dos serviços de tapeçaria automotiva se 
baseia na necessidade urgente de recuperar bancos e encostos desgastados de veículos 
escolares e outros.           

Ressalta-se que a Prefeitura não dispõe dessa modalidade de serviço. Além disso, a 
criação ou manutenção de uma estrutura permanente de serviços de tapeçaria se 
mostraria economicamente inviável e desproporcional, considerando que as 
necessidades são pontuais e variáveis conforme a necessidade da frota 

Assim, a contratação de serviços de tapeçaria no município apresenta-se como a 
alternativa mais eficiente, econômica e adequada, garantindo qualidade, conforto, 



                                                                 

 

segurança e comodidade aos motoristas e operadores de maquinas, além de viabilizar a 
plena execução das ações de interesse público promovidas pela Administração Municipal. 

III – DA FORMA, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DE MATERIAL A SER CONTRATADA 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN QNT 

Valor 

 Unitário 

Valor  

Total 

1.  Serviço de tapeçaria automotiva de 

veículos em geral, incluindo matérias 

de costura e tecidos, revestimentos, 

espumas, grampeamento, colagem, 

enchimentos, fixação restauração, 

acabamentos e impermeabilização. 

Retirada e substituição.    

Serv. 
500 

horas 

 

R$115,00 

 

R$57.500,00 

 
A fiscalização da execução dos serviços será realizada pelo Departamento de Frotas da 
Prefeitura Municipal, por servidor formalmente designado para essa finalidade. 
 
Considerando que a contratação se dará por hora trabalhada, o controle e a fiscalização 
ocorrerão mediante: 
- Abertura de Ordem de Serviço prévia, contendo a identificação do veículo, descrição do 
serviço a ser executado e estimativa de horas necessárias; 
- Acompanhamento, quando necessário, da execução dos serviços; 
- Registro das horas efetivamente trabalhadas, por meio de relatório detalhado emitido 
pela empresa contratada, contendo data, horário de início e término, descrição dos 
serviços realizados e assinatura do responsável técnico; 
- Atesto do servidor responsável pelo Departamento de Frotas, após verificação da 
efetiva prestação do serviço e da compatibilidade entre as horas executadas e o serviço 
realizado. 

 
Somente serão autorizados para pagamento os serviços devidamente comprovados e 
atestados pela fiscalização. 
 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DO FORNECIMENTO: Na 

data de recebimento da Ordem de Fornecimento a ser expedida pelo Setor de Compras. 

Fornecimento de Material  

( X) Serviço (    ) Permanente 

 

REGIME DE FORNECIMENTO  



                                                                 

 

(  ) 
 

Parcela única 
 
 

(    ) 
(    )   
(   ) 
(  x ) 

 

Semanal 
Quinzenal 
Mensal 
Outro: Especificar: Sob demanda 
 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO 

 ( X ) Não. 

 (    ) Sim.  

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

(     ) Não. 

( X ) Sim. Especificar:  

Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução 

satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

- Executar os serviços de tapeçaria veicular conforme as especificações técnicas. 

- Utilizar materiais novos, adequados e de boa qualidade, compatíveis com os serviços de 

tapeçaria automotiva, garantindo durabilidade, segurança e acabamento apropriado. 

Responsabilizar-se integralmente pela mão de obra necessária à execução dos serviços, 

devendo empregar profissionais qualificados e capacitados para as atividades contratadas. 

- Cumprir rigorosamente os prazos de execução estabelecidos, atendendo às demandas 

conforme solicitado pelo Setor de Frotas ou setor responsável da Administração. 

- Realizar os serviços nos veículos indicados pela Administração Municipal, zelando pela 

integridade dos bens públicos sob sua responsabilidade, respondendo por quaisquer danos 

causados por dolo ou culpa. 

- Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, incluindo custos com 

materiais, ferramentas, equipamentos, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, não cabendo à Administração qualquer ônus 

adicional. 

- Substituir, corrigir ou refazer, sem ônus para a Administração, os serviços executados em 

desacordo com as especificações ou que apresentem defeitos, imperfeições ou vícios, no 

prazo estabelecido pela fiscalização. 

- Garantir os serviços executados pelo prazo mínimo definido no contrato ou no Termo de 

Referência, responsabilizando-se por eventuais falhas decorrentes da execução ou dos 

materiais empregados. 

- Permitir e facilitar a fiscalização dos serviços por parte da Administração Municipal, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às orientações do fiscal do 

contrato. 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 



                                                                 

 

(     ) Não. 

( X ) Sim. Especificar:  

- Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar a prestação de Serviço do 

presente Termo de Referência, esses serviços ficarão sujeitos a todas as normas internas 

da contratante.  

- Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do serviço, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no presente Termo de Referência. 

- Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do objeto do 

presente Termo de Referência. 

- Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 

objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiverem em conformidade com os 

padrões de informação e qualidade exigidos. 

- Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o 

especificado no Termo de Referência. 

- Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

As dúvidas/esclarecimentos sobre os serviços podem ser enviadas ao e-mail: 
licitacoes@ourofino.mg.gov.br.  

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES 

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação 

será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e do TR. 

(    ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo 

preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação. 

(  ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de 

contratação anterior,  serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório nº .../24 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Dotação Orçamentária será informada pelo Departamento de Contabilidade. 

CRITÉRIOS ADOTADOS PARA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da Lei 
14.133/2021, informamos que foram realizadas consultas e pesquisa de mercado sobre os 

mailto:licitacoes@ourofino.mg.gov.br


                                                                 

 

preços praticados para o objeto desta Licitação, estimando-se o montante em R$57.500,00 
(cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 
 
Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado: 

(  X ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

( X) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(  ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

( X ) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; Justificativa: A cotação dos serviços de tapeçaria  foi realizada 

exclusivamente no município, considerando que os serviços prestados ocorreram nessa 

localidade. 

(    ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 
 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Data: 26/01/2026    
André Paulino 

Responsável pelo setor de frotas   

 


